
INDICAÇÃO Nº 
462
, DE 2011

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos órgãos competentes da administração, a elaboração dos estudos que se fizerem necessários e a tomada das providencias cabíveis, de forma viabilizar a implantação de uma Unidade de Delegacia de Policia ou uma base Policial, no bairro de Jardim Santa Terezinha – Zona Leste da cidade de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A segurança do homem encontra assento na Constituição Federal, titulo II, capítulo I, é direito fundamental do cidadão.

                  Em uma sociedade em que se exerce democracia plena, a segurança pública garante a proteção dos direitos individuais e assegura o pleno exercício da cidadania. Neste sentido, a segurança não se contrapõe à liberdade e é condição para o seu exercício, fazendo parte de uma das inúmeras e complexas vias por onde trafega a qualidade de vida dos cidadãos. 

                   Recentemente recebi em meu gabinete a reclamação de um cidadão que suplicava o reforço de segurança em seu bairro, devido a uma série de delitos cometidos em plena luz do dia, e que inclusive, sua família já foi vítima .

                   Neste diapasão não se pode negar a responsabilidade do Estado na apuração de ação ou omissão cometida contra o cidadão. E não são poucos os casos apresentados, inclusive pela mídia, do aumento do crime no Estado de São Paulo.

                   As autoridades responsáveis por essa atividade atuam no sentido de inibir, neutralizar ou reprimir a prática de atos socialmente reprováveis, assegurando a proteção coletiva e, por extensão, dos bens.

                   Norteiam esse conceito os princípios da Dignidade Humana, da Interdisciplinariedade, da Imparcialidade, da Participação comunitária, da Legalidade, da Moralidade, e do Pluralismo Organizacional.

                  A implantação de uma Unidade de Delegacia de Policia ou Base Policial, se faz necessária na segurança, investigação, prevenção e repressão de infraçoes penais cometidas contra os moradores do bairro citado.

                  Neste sentido trago a Vossa Excelência mais um assunto de grande relevância ao nosso Estado, esperando profundamente que a matéria em questão seja analisada e obtenha desse Governo uma resposta positiva dos estudos realizados, instalando uma Unidade de Delegacia ou uma Base de Policia no bairro Jardim Santa Terezinha no Estado de São Paulo.

                  Feitas estas considerações, proponho a presente Indicação tendo em vista que a iniciativa do precesso legislativo é privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos da Constituição do Estado.

                    
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira

SPL - Código de Originalidade: 1006660 180411 1455


